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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0702-2015
Considerando que no último dia 10 de agosto, o Ministério Público de Marília, por meio do Promotor de Justiça do Consumidor e do Meio Ambiente, José Alfredo de Araújo Sant’Ana, propôs à Justiça Ação Civil Pública para obrigar a Prefeitura daquele município a apresentar um plano de trabalho para vigilância e controle do mosquito transmissor da dengue. 




Considerando que extra oficialmente foram notificados mais de 1.700 casos de dengue em nosso município e proporcionalmente ao número de habitantes, estaria próximo ao da cidade vizinha.




Considerando o que consta nos requerimentos, ofícios particulares, suas respostas pela administração municipal e noticiário local e regional sobre a DENGUE em Garça.




Considerando que o Ministério Público local foi comunicado sobre o alto número de casos de dengue, que se tornou a maior epidemia na história de Garça.




Considerando que a dengue em nosso município passou a ser um sério problema de saúde pública quando se tornou epidemia, muito em razão do desleixo da população e da falta de eventuais ações efetivas da prefeitura. 




Considerando que o artigo 196 da CF estipula que “A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 




Considerando que a respeito nossa Constituição Federal ainda estabelece ser atribuição do SUS - Sistema Único de Saúde as ações voltadas à vigilância sanitária. “Art. 200. Ao Sistema Único de Saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: ... II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador”. 




Considerando ainda que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde - LOS) dispõe que: “Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”. “§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação”. “Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): ... § 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo: I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde. § 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos. 




Considerando o descaso da população e do poder público que resultou o nível alarmante de epidemia, como ocorreu nesta cidade de Garça, é evidente o risco à saúde de toda a população, pois as residências e terrenos sem qualquer fiscalização são criadouros naturais do Aedes Aegypti em razão do depósito de objetos inadequados e acúmulo de lixo que favorecem a proliferação da doença da dengue. 




Por tudo isso, existe a necessidade inadiável da Prefeitura Municipal de Garça, através do Chefe do Executivo em apresentar um plano de trabalho para a adequada implementação do conjunto de atividades de vigilância e controle de Aedes Aegypti.


 

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Garça, com cópia encaminhada ao Ministério Público da Comarca de Garça para ciência e providencias legais cabíveis, que informe a possibilidade de apresentar um plano que contenha, dentre outras, as seguintes ações:


a) Cadastramento e classificação dos imóveis de maior importância para dispersão do vetor e para a disseminação do vírus da dengue com delimitação e classificação dos setores e cadastro de imóveis, quarteirões, setores e áreas;


b) Realização de atividades de vigilância e controle de Aedes aegypti com operacionalização da atividade e ações a serem desenvolvidas, avaliação de densidade larvária de área para acompanhamento entomológico, pesquisa e controle de pontos estratégicos, pesquisa larvária e ações de controle do vetor, pesquisa e controle de imóveis especiais (IEs), comunicações formal com os responsáveis pelos IEs, levantamento entomológico, pesquisa entomológica de pontos estratégicos, atividades de controle do vetor em situações com risco de transmissão ou com transmissão desencadeada;


c) Realização de ações integradas de educação em saúde, comunicação e mobilização social com ações de sustentabilidade, atividades de comunicação e mobilização geral da população, ações com enfoques estratégicos segundo tipo de imóvel-problema, inserção da temática dengue na rede de ensino público, instalação de comitês municipais de mobilização, ações de intensificação;


d) Realização de avaliação entomológica sanitária e operacional com indicadores entomológicos/sanitários, indicadores operacionais das atividades de vigilância e controle, indicadores para seleção de setores e para subsidiar o plano de intensificação;


e) Realização de integração do programa de agentes comunitários de saúde/programa de saúde da família com área de controle de vetores com indicadores de uso do solo e demográficos.




Por fim, requer que após a apresentação do plano de trabalho, que inicie a execução de referido plano no mês de janeiro de 2016, sob as penas da lei, visando resguardar os interesses de nossa população. Cópia da Ação Civil Pública de Marília para apoio ao presente pedido, publicada na página de internet: 


http://matra.org.br/wp-content/uploads/2015/08/Liminar_Peti%C3%A7%C3%A3o-Inicial_MP-Meio-Ambiente.pdf

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    

VEREADOR
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